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• Rep. Jurídico : 15365 - CE JOSE GUSTAVO GODOY ALVES
• Rep. Jurídico : 16729 - CE OLIVIA MARIA MOREIRA DE FARIAS
• Rep. Jurídico : 17434 - CE CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA

AIRES
• Rep. Jurídico : 20064 - CE MIKHAIL GOMES LE SUEUR
• Impetrado : COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO

CEARA
• Impetrado : GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA
• Relator(a): Des. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES

Despacho: R.H.
Conclusos.
Homologo o pedido de desistência formulado pelo impetrante

na folha que segue em anexo, para, com efeito, declarar extinta a
presente ação, tudo nos moldes do art. 267, inciso VIII do Código de
Processo Civil.

Publique-se e intime-se, arquivando-se oportunamente.
Expediente necessário.
Fortaleza, 20 de janeiro de 2010.
Desembargador ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES

MORAES-Relator

• 482943-70.2000.8.06.0000/4 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante : ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - ANTÔNIA CAMILY GOMES CRUZ
• Embargado : ANTONIA FEITOSA DE ALENCAR
• Embargado : IFIGÊNIA EVANGELISTA DE ALMEIDA
• Embargado : IOLANDA DE ALMEIDA E NEVES
• Embargado : IONE EVANGELISTA DE ALMEIDA
• Embargado : IRACEMA EVANGELISTA DE ALMEIDA
• Embargado : ELIAS LOPES DE ARAUJO
• Embargado : FRANCISCO CAVALCANTE DE ARAUJO
• Embargado : GERARDO FERREIRA PINTO
• Embargado : VALDIR HENRIQUE DE OLIVEIRA
• Embargado : IMEUDA EVANGELISTA DE ALMEIDA CASTRO
• Rep. Jurídico : 2341 - CE ANTENIO ALMEIDA DA SILVA
• Rep. Jurídico : 4945 - CE PAULO TELES DA SILVA
• Rep. Jurídico : 8866 - CE JAMILY CAMPOS TELES DE LIMA
• Relator(a): Des. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES

Despacho: R.H.
Conclusos.
Embargos com manifesta pretensão modificativa. Ouvir a parte

embargada, no prazo legal.
Expedientes necessários.
Fortaleza, 25 de janeiro de 2010.
Desembargador ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES

MORAES- Relator

• 454781-65.2000.8.06.0000/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Impetrante : BANCO BILBAO VISCAYA DO BRASIL S.A.
• Rep. Jurídico : 3242 - CE FRANCISCO GLADYSON PONTES
• Impetrado : DESEMBARGADOR JOSE ARY CISNE
• Relator(a): Des. FRANCISCO SALES NETO

Despacho: Diante do pedido de fls. 228, concedo-lhe um prazo
de 10 (dez)  dias para o cumprimento da diligência requerida.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 27 de janeiro de 2010.
Des. FRANCISCO SALES NETO
Relator

3 -  TRIBUNAL DE JUSTIÇA

3.1 - PORTARIAS, PROVIMENTOS E
OUTROS  ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 137/2010 – O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista a delegação de
competência de que trata o Parágrafo Único da Portaria nº 304/2009,
publicada no Diário de Justiça do dia 15 de abril de 2009 e de
conformidade com o Processo Administrativo nº 2415-
65.2010.8.06.0000, designar CÉLIO RICARDO DA SILVA, Técnico
Judiciário, Matrícula nº 4156, para viajar às Comarcas de Amontada,

Barroquinha, Bela Cruz, Cariré, Chaval, Coreaú, Forquilha, Groaíras,
Ibiapina, Irauçuba, Itapajé, Itapipoca, Marco, Pires Ferreira, Santa
Quitéria, São Benedito, Tianguá e Viçosa do Ceará, a fim de efetuar
transporte de móveis para referidas Comarcas,  no período de 01 a 06
de fevereiro de 2010, concedendo-lhe 5,5 diárias (cinco e meia) diárias,
no valor unitário de R$ 100,00 , totalizando R$ 550,00 (quinhentos e
cinqüenta reais). REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria de Administração do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
em Fortaleza, aos 01 de fevereiro de 2010.

Eliardo Ximenes Rodrigues
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

***

PORTARIA Nº 170/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE declarar, para os servidores do Poder Judiciário do Estado do
Ceará, ponto facultativo o expediente do dia 15 de fevereiro de 2010
(segunda-feira de Carnaval) e expediente único no dia 17 de de
fevereiro de 2010 (quarta-feira de cinzas), a partir das 13 (treze)
horas, ficando prorrogados os prazos processuais, nos termos dos §§ 1º
e 2º do art. 184 do Código de Processo Civil, inclusive os prazos
prescricionais.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, 8 de fevereiro de 2010.

Desembargador Ernani Barreira Porto
PRESIDENTE DO TRIBUNAL

***

PORTARIA Nº 96/2010 – O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com o Processo Administrativo nº 28339-
15.2009.8.06.0000, RESOLVE conceder para ANUZA SOUZA
SILVA E SANTOS, Técnico Judiciário, Matrícula nº 6002.1/0,
servidora do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe à disposição desta
Corte, lotada no Serviço de Recursos Cíveis deste Tribunal, a
Gratificação pela Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou
Científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de
14 de maio de 1974, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), não
lhe sendo permitida a percepção cumulativa de idêntica gratificação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de janeiro
de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

***

PORTARIA Nº 117/2010-TJ-SG - O SECRETÁRIO GERAL DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da
Lei nº 9.809, de 18.12.73.
RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos ao Dr.
RICARDO ALEXANDRE DA SILVA COSTA, Juiz de Direito do
Fórum da Comarca de JUCÁS - CE, da importância de R$ 300,00
(Trezentos reais) à conta da dotação 33903900 FR 00, do vigente
orçamento de 2010, conforme Nota de Empenho nº 0073 anexa, a
fim de atender ao pagamento de despesas de pequeno vulto e de pronto
pagamento necessárias ao serviço da Comarca acima citada.
A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá
ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu recebimento, devendo o
responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após
concluído o prazo da aplicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará, em Fortaleza, aos 28 de janeiro de 2010.

DR. JOSÉ OSMAR DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE

***


